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CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO: 

Senhor Presidente, eu não apenas acompanhei com atenção a matéria extrapauta que o 

eminente Conselheiro Adonias Monteiro trouxe, como também essa sua fala adicional, neste 

momento. 

Realmente, o momento é histórico para este Tribunal. É a primeira vez que vamos ter 

oportunidade de decidir sobre a utilização de softwares robóticos na questão das licitações do 

pregão eletrônico. 

Tenho três pontos a serem devidamente observados. 

O primeiro deles é que não há nenhum impedimento legal para utilização de robótica em 

procedimentos da Administração Pública, especialmente na realização de lances em Pregão 

Eletrônico.  

O que nós temos restrição – e às vezes nós as fazemos –, é a aplicação do Pregão Eletrônico 

quando você quer fazer uma medida de uma compra pública como uma política pública, para 

você estimular o desenvolvimento regional, e, muitas vezes, o Pregão Eletrônico aparece 

como empecilho de valorizar a compra local. Não é o caso, em tela, da situação que estamos 

analisando. 

O segundo ponto, extremamente importante, é que nós, hoje, no controle, já utilizamos o robô 

para inclusive fazer a leitura do edital. Então, conforme muito bem coloca o Conselheiro 

Adonias Monteiro, essas medidas que foram adotadas em 2013, em 2019, dentro da 

velocidade da robótica, da Lei de Moore, já estão completamente superadas.  

A utilização de software nada mais é do que mecanismo de eficiência para baixar os lances 

rapidamente. Penso que, cada vez mais, é necessário não temer a inovação no serviço público, 

utilizando-se a tecnologia em benefício da sociedade. Tratando a questão de processos 

licitatórios, a otimização trazida pelo uso da robótica favorece a celeridade e eficiência, 

princípios caros à Administração Pública. 

No caso concreto, observa-se que o último lance ofertado no limite do tempo randômico seria 

possível tanto para um robô quanto para um ser humano; e ressalto, ainda, que o tempo 

"randômico" em si oferece risco tanto para robô quanto para o ser humano, posto que o 

período de sua duração varia de 01 segundo até 30 minutos.  

Quero enfatizar que, se essa empresa – que está alegando que a outra estava utilizando robô e 

ela não – quisesse se livrar dessa eventual utilização do robô, poderia dar um desconto 

significativo no certame que ela estava participando. Percebemos, claramente, que essas 

empresas que licitam não têm, evidentemente, o interesse de atender à Administração Pública. 

Elas vão baixando o preço pouco a pouco para ver qual delas, ao final do certame, faz a sua 

proposta mais vantajosa.   

Neste caso concreto, verifica-se que as empresas licitantes estavam competindo entre si com 

propostas praticamente idênticas, ou seja, o uso da robótica não restou preponderante para a 

vitória da empresa denunciada, pois a empresa denunciante poderia ter ofertado preço 

substancialmente inferior ao vencedor. 

A meu ver, repito, o uso de robô por si só não determina a vitória do licitante. Destaco aqui, 

por exemplo, a licitação em que participa uma ME ou EPP e que, ainda que o licitante não 

enquadrado nessa modalidade utilize de robô e oferte a proposta mais vantajosa, a sua vitória 

não é certa, uma vez que caberá aplicar nesse caso os benefícios da LC 123/06, dentre eles o 

empate ficto, o que permite à ME e EPP a possibilidade de ganho no certame. 
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